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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Processo Licitatório Administrativo 003/2026 

Dispensa de Licitação 002/2026 
 

Veio para análise e autorização para abertura e realização do 

presente processo de dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada em serviços específicos de Saúde e Segurança do 

Trabalho(SST) para prestação de serviços relacionados à segurança e medicina do 

trabalho, em conformidade com as normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho  e Previdência, bem como geração das informações relacionadas ao e-

social que se mostrarem necessárias e/ou obrigatórias e alimentação do respectivo 

sistema  junto às respectivas plataformas governamentais. 

Tomando por base o que se vê expresso no art. 75, II, e no art. 182, 

todos da Lei Federal 14.133/21, e observados os termos do Decreto nº 12.807, de 

29 de dezembro 2025, tem-se, pois, que é dispensável a licitação para contratação 

que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e 

noventa e dois reais e onze centavos), para contratação de prestação de serviços da 

natureza que se vê estampada no documento de formalização de demanda (DFD). 

Valor previsto para tal aquisição da contratação, conforme exposto 

no DFD em análise será no total de R$272,77 (duzentos e setenta e dois reais e 

setenta e sete centavos) mensais e R$3.273,24 (três mil duzentos e setenta e três 

reais e vinte quatro centavos) anuais, cuja despesa será acobertada pelas seguintes 

dotações orçamentaria da Câmara Municipal de Dom 

Silvério:01.01.01.01.031.0101.2002 MANUTENÇÃO ATIVIDADES CÂMARA 

MUNICIPAL  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA,COM FICHA 00013 OU FICHA CORRESPONDENTE DA UNIDADE 

ORÇAMENTARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, cujo saldo atual será suficiente para 

garantir o empenho de tais despesas no exercício de 2026.   

Assim, de acordo com as normas regulamentares da Lei Federal 

14.133/21, e desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira, considerando 

os valores constantes dos orçamentos prévios realizados, AUTORIZO a abertura e 

realização do presente processo de dispensa de licitação.  

Câmara Municipal de Dom Silvério, 22 de janeiro de 2026. 

 

ALEX EVANGELISTA COELHO 
Presidente do Legislativo – 2025/2026 
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